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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria da Seção Especializada cm Dissídios Coletivos

PROC. N° TST -DC- 428,885/96.8

Suscitante
Advogado
Suscitados

Advogados :

REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A - RFFSA
Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira
FEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES FERROVIÁRIOS, SINDI
CATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SÃO PAOLO, SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA MOGIANA, 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA 
ZONA ARARAQUARENSE, SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE
SAS FERROVIÁRIAS DA ZONA PAULISTA E SINDICATO DOS TRABA
LHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS ZONA SOROCABANA 
Drs. Marco Antônio Crespo Barbosa, Lúcia Soares Dutra de 
Azevedo Leite, José Torres das Neves e Ulisses Riedel de 
Resende

D E S P A C H O
Rede Ferroviária Federal - RFFSA, Federação Nacional dos 

Trabalhadores Ferroviários, Sindicato dos Engenheiros no Estado de São 
Paulo, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona 
Araraquarense, Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da 
Zona Paulista e Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias 
da Zona Sorocabana, pela petição protocolizada nesta Corte, em 
29/12/98, sob o número 111643/98, informam terem prorrogado o Contrato 
Coletivo de Trabalho, biênio 97/98, até l°/4/99. Por isso, requerem a 
prorrogação, até a nova data avençada, dos efeitos da decisão homolo- 
gatória do acordo celebrado nestes autos.

0 noticiado elastecimento do prazo de vigência do Contrato 
Coletivo de Trabalho, biênio 97/98, para o 1V4/98, não se encontra 
alcançado pelos efeitos do ajuste que foi firmado pelas partes, e ho
mologado pelo Ministro-Instrutor deste Dissídio Coletivo, porquanto, 
no titulo judicial, estabeleceu-se o marco para o término da proteção 
à conta bancária n° 55-000825-6, Agência 0319, do Banco do Estado de 
São Paulo, aberta com a finalidade de receber "os depósitos das importâncias ne
cessárias ao pagamento mensal dos salários e demais verbas de natureza legal e contratual, exceptuándo
se os créditos decorrentes de ações judiciais, cíveis e trabalhistas“.

Todavia, não há dúvida quanto ao resguardo, pela decisão 
homologatória desse acordo, dos salários relativos a dezembro de 1998, 
pois se trata de mês abrangido pelo convencionado. Ademais, estes sa
lários, conforme constou da ata de fls. 213-8, apenas deverão ser pa
gos no 3o dia útil do mês subseqüente, quando, então, expirarão os 
efeitos.da decisão homologatória do acordo celebrado nestes autos.

Dê-se ciência deste despacho à Rede Ferroviária Federal - 
RFFSA, à Federação Nacional dos Trabalhadores Ferroviários, ao Sindi
cato dos Engenheiros no Estado de São Paulo, ao Sindicato dos Traba
lhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Araraquarense, ao Sindicato 
dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Paulista, ao Sindi
cato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias da Zona Sorocabana, 
como também, com urgência, ao Ex.^Sr. Presidente do Banco do Estado de 
São Paulo S/A e ao Sr. Gerente da Agência 0319, do BANESPA.

Públique-se.
Brasilia, 30 de dezembro de 1998.

WAGNER PIMENTA
M inistro Presidente do Tríbunnl Superior do Trabnlho
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